
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Secretaria Municipal da Administração 
Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 

 

ERRATA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, por meio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Edital de Abertura de Inscrição nº 01/2025 publicado no 

Diário Oficial do Município de Bauru no dia 11 (onze) de janeiro de 2025, referente às inscrições para 

candidatos com deficiência do Concurso Público para o cargo de ASSISTENTE EM GESTÃO 

ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - ATENDENTE, resolve RETIFICAR: 

 

 

ONDE SE LÊ:  

 

CAPÍTULO VII – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA: 

1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII 

do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 7.853/89, no Decreto Federal nº 3.298/99, na Lei 

Complementar Estadual nº 683/92 e alterações posteriores, no Decreto Estadual nº 60.449/14, na Lei Municipal 

nº 6.871/16 e na Lei Municipal nº 6.939/17, é assegurado o direito de inscrever-se para o cargo em Concurso 

Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência. 

 

LEIA-SE:  

 

CAPÍTULO VII – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA: 

1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII 

do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 7.853/89, no Decreto Federal nº 3.298/99, na Lei 

Complementar Estadual nº 683/92 e alterações posteriores, no Decreto Estadual nº 60.449/14, na Lei Municipal 

nº 6.871/16, na Lei Municipal nº 6.939/17, na Lei Federal nº 16.769/18 e na Lei Federal nº 14.768/23, é 

assegurado o direito de inscrever-se para o cargo em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com 

a deficiência. 

 

 

Bauru/SP, 18 de janeiro de 2025. 

 

Comissão Examinadora 

Portaria n.º 54/2025 

 

 


